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DECISÃO PARCIAL Nº: 2024/1/192/TATE/SEFIN

1. Presunção de falta de pagamento do 
ICMS. 2. Falta de registros de entrada 
na EFD. 3. Ocorrência parcial. 4. 
Infração parcialmente ilidida 5. Ação 
Fiscal Parcialmente Procedente 

1 – RELATÓRIO

O sujeito passivo acima identificado omitiu da Escrituração Fiscal Digital (EFD) as Notas Fiscais 
Eletrônicas (NF-e) destinadas ao seu estabelecimento, todas com ICMS destacado, relacionadas no 
arquivo de planilha eletrônica em anexo. Foi aplicada multa calculada sobre o valor total atualizado das 
operações realizadas, bem como efetuado o lançamento do ICMS presumido nos termos do artigo 72, 
inciso V, da Lei Estadual nº 688/1996 e a multa prevista aplicada foi a do art. 77, inciso X, alínea “a” da 
Lei 688/96.

 

Tributo 808.552,49

Multa 3.542.971,06
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Juros 155.269,34

Atualização Monetária 26.781,13

TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 4.533.574,02

 

A intimação do Auto de Infração foi realizada, em 08/12/2023, por meio da Notificação Nº 
13953562, via DET (fl.24) nos termos do artigo 112, inciso IV da Lei nº 688/96. A defesa foi apresentada 
de forma tempestiva.

 

 

 

2 - DAS ARGUIÇÕES DA DEFESA

O sujeito passivo, em síntese, alega o que se segue:

 

2.1. Que, no Mérito, as NFEs foram todas escrituradas e com o destaque do imposto, conforme 
provas anexas. Por isso a Defesa pede a revisão do Auto de Infração, pois foi lavrada de forma errada e, 
seu posterior cancelamento;

 

 

2.2. Que devido a autuação sem base, pois o autuante não levou em consideração as provas 
apresentadas pela Defesa, existe clara a violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa;

 

2.3. Que a multa foi aplicada de forma indevida e seu valor é um verdadeiro confisco.

 

 

 

3 – FUNDAMENTOS DE FATO E DIREITO

O sujeito passivo, conforme consta nos autos, sociedade limitada, comerciante atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos agrícolas, Filial de Ariquemes/RO, optante do Regime Normal de 
tributação (Sintegra).

No período de 01/01/2019 até 30/06/2023, foi apurado em cruzamento de dados entre a escrita 
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fiscal e as NFEs que, nas operações de ENTRADA de máquinas e implementos agrícolas, o sujeito 
passivo não registrou em sua escrita fiscal as NFEs, apesar de ter destacado os valores do ICMS.

No Relatório de Monitoramento, Notificação n º 13722962 de 16/05/2023, da lavra do fiscal Pedro 
Adalberto Nogueira da Silva, foi constatado as seguintes irregularidades: redução no percentual errado 
da base de cálculo (RICMS-RO, Anexo II, Parte 2, Tabela 3, Item12) que gerou recolhimento a menor, 
então, com diferenças do imposto a serem pagas; e vendas realizadas á órgãos públicos (Dec. 8321/98, 
antigo RICMS, Anexo I, item 49), mas sem isenção, por não serem órgãos Estaduais. Aqui também, foi 
apontada a falta de recolhimento de ICMS. Foi informado, neste Relatório de Monitoramento, o não 
atendimento do contribuinte a estas irregularidades, Notificação nº 13659510. Por isso, a fiscalização 
abriu novo prazo de 5 (cinco) dias para saneamento destas pendências.

Após isso, de acordo com o Relatório Fiscal deste Auto de Infração, à fl.10, o fiscal autuante 
informa que no sistema FISCONFORME já constavam pendências de falta de escrituração de 
documentos fiscais de entrada de mercadorias. Ao final do Relatório, fl.17, o fiscal autuante solicita a 
devolução do PAT 20230060006503 à GEFIS.

O contribuinte também, não forneceu as cópias do Livro de Registro e Utilização de Documentos 
Fiscais e Termos de Ocorrência (RUDFTO), mas apresentou planilha em que constavam algumas 
operações de transferências.

Em 21/07/23 foi autorizada a DFE Nº 20232500600008, contida na Ação Fiscal nº 
20231200600051, auditoria em conta gráfica, originado do sistema de Monitoramento da SEFIN-RO 
(fl.05).

Em 02/10/23, foi dado ciência ao contribuinte do início da Ação Fiscal, Termo nº 
20231100400061 (arquivo anexo em .pdf), a qual foi dado o prazo de 5 (cinco) dias úteis após ciência, 
até 09/10/23, para apresentação de livros, documentos fiscais e comprovante de recolhimento do ICMS 
e/ou quaisquer outros documentos relevantes que contribuam na fiscalização, Notificação nº 13879740 
(fl. 07 dos autos). Em 04/10/23, o fiscal autuante, a pedido do contribuinte, prorrogou o prazo da 
intimação até 18/10/23 (E-mail à fl.08) para que fornecesse alguma resposta do que fora pedido sobre os 
Termos de Intimação constantes.

Em 30/11/2023 foi lavrado o Termo de Encerramento desta Ação Fiscal (fls.23/24), através da 
Notificação nº 13953562, em que a fiscalização concluiu que permanecem as pendências citadas sem 
regularização por parte do contribuinte, com destaques menores do imposto em parte dos documentos 
emitidos.

 

3.1. Quando não existem os registros de operações efetivadas pela empresa, no caso em 
concreto, de entrada de mercadorias, em sua escrituração fiscal, existe uma norma legal que diz que se 
presume, também, a falta desses registros na escrituração fiscal da saída dessas mercadorias, e por 
conseguinte, o não pagamento do ICMS.

 

Lei 688/96
Art. 72. Presume-se a ocorrência de omissão de operações e prestações de serviços tributáveis, 
realizadas sem o pagamento do imposto, na constatação de: (NR Lei nº 3583, de 9/7/15 – efeitos a partir 
de 01/07/15)
I – (...);
II - (...);
III - (...);
IV - (...);
V - não registro de entradas de mercadorias ou bens;
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Como disposto em Relatório Fiscal anexo aos autos deste processo, reproduzo as normas 
relativas à destinação e obrigatoriedade do uso da EFD/ICMS pelo contribuinte:

 

Anexo XIII – Livros e documentos fiscais do RICMS-RO
 

Art. 106. A Escrituração Fiscal Digital - EFD destina-se à utilização pelos contribuintes do ICMS e/ou do 
IPI. (Ajuste SINIEF 02/09, Cláusula primeira)
 

§ 1º. A escrituração mencionada no caput deverá ser realizada de acordo com o disposto no Ajuste 
SINIEF 02/09, obedecido leiaute previsto em Ato Cotepe. (Renumerado pelo Dec. 22883, de 28.05.18 – 
efeitos a partir de 01.05.18)
 

§ 2º. O arquivo digital da EFD deverá ser enviado até o décimo quarto dia do mês subsequente ao 
encerramento do mês da apuração, ainda que este seja dia não útil. (Ajuste SINIEF 02/09, cláusula 
décima segunda, parágrafo único) (AC pelo Dec. 22883, de 28.05.18 – efeitos a partir de 01.05.18) Nota: 
Ver art. 2º do Decreto 26994/2022
 

Art. 107. A EFD será obrigatória para todos os contribuintes do ICMS ou do IPI. (Ajuste SINIEF 02/09, 
Cláusula terceira)
Parágrafo único. A EFD será obrigatória a todos os contribuintes inscritos no CAD/ICMS-RO, exceto 
produtor rural pessoa física, MEI e aos optantes pelo Simples Nacional, que recolhem o ICMS nos termos 
da Lei Complementar federal N. 123, de 14 de dezembro de 2006. (Protocolo ICMS 03/11, Cláusula 
segunda)
 

Estas normas estão baseadas em um acordo do CONFAZ, entre a União e estados e DF, 
chamado AJUSTE SINIEF nº 02/2019 que trata especificamente da Escrituração Fiscal Digital - EFD. E 
este diploma dispõe o seguinte:

 

Cláusula décima terceira. O contribuinte poderá retificar a EFD:

I - até o prazo de que trata a cláusula décima segunda, independentemente de autorização da 
administração tributária;

II - até o último dia do terceiro mês subsequente ao encerramento do mês da apuração, 
independentemente de autorização da administração tributária, com observância do disposto nos §§ 6º e 
7º;

III - após o prazo de que trata o inciso II desta cláusula, mediante autorização da Secretaria de Fazenda, 
Receita, Finanças ou Tributação do seu domicílio fiscal quando se tratar de ICMS, ou pela RFB quando 
se tratar de IPI, nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no 
preenchimento da escrituração, quando evidenciada a impossibilidade ou a inconveniência de saneá-la 
por meio de lançamentos corretivos.

§ 1º A retificação de que trata esta cláusula será efetuada mediante envio de outro arquivo para 
substituição integral do arquivo digital da EFD regularmente recebido pela administração tributária.

§ 2º A geração e envio do arquivo digital para retificação da EFD deverá observar o disposto nas 
cláusulas oitava a décima primeira deste ajuste, com indicação da finalidade do arquivo.

§ 3º Não será permitido o envio de arquivo digital complementar.

§ 4º O disposto nos incisos II e III desta cláusula não se aplica quando a apresentação do arquivo de 
retificação for decorrente de notificação do fisco.

§ 5º A autorização para a retificação da EFD não implicará o reconhecimento da veracidade e 
legitimidade das informações prestadas, nem a homologação da apuração do imposto efetuada pelo 
contribuinte.

§ 6º O disposto no inciso II do caput não caracteriza dilação do prazo de entrega de que trata a cláusula 
décima segunda.

§ 7º Não produzirá efeitos a retificação de EFD:
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I - de período de apuração que tenha sido submetido ou esteja sob ação fiscal;

II - cujo débito constante da EFD objeto da retificação tenha sido enviado para inscrição em Dívida Ativa, 
nos casos em que importe alteração desse débito;

III - transmitida em desacordo com as disposições desta cláusula.

Cláusula décima quarta. Para fins do cumprimento das obrigações a que se referem este ajuste, o 
contribuinte deverá entregar o arquivo digital da EFD de cada período apenas uma única vez, salvo a 
entrega com finalidade de retificação de que trata a cláusula décima terceira.

 

Porém, a Defesa do sujeito passivo trouxe em anexo, arquivo zipado “Registro de entrada EFD 
Notificação AI 20232700600055.rar”, a comprovação de escrituração de alguns registros fiscais dos 
documentos de entrada de mercadoria, ressaltados em planilha própria também anexa aos autos.

Após a avaliação destes conteúdos, concordo com a Defesa na retirada dos Registros das NFs 
assinaladas, porém, é importante salientar que os somatórios finais das parcelas do crédito 
tributário na minha planilha Final, em anexo, contêm outros valores, diferentes dos indicados no 
cálculo da planilha apresentada pela Defesa.

 

3.2. Não concordo com a Defesa no tocante a violação dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. O Auto de Infração possui os requisitos constantes no artigo 100 da Lei 688/96, a descrição da 
infração é clara e objetiva, e, nesta defesa, foi dada a oportunidade para a empresa se defender e 
apresentar as provas que julgasse necessárias para afastar a infração. A discussão de Mérito foi tratada 
no item anterior.

 

3.3. Com relação à tese de que a multa aplicada é confiscatória, desproporcional e contrária à 
jurisprudência do STF, esclarece-se que além de a multa aplicada ser a prevista na lei para a falta da 
escrituração, no livro Registro de Entradas (EFD), de documento fiscal relativo à entrada ou aquisição de 
mercadorias ou serviços (art. 77, inciso X, alínea “a”, da Lei 688/96), o que se deu nesse caso, a análise 
de tal argumento encontra óbice legal, pois tanto a Lei 688/1996 (art. 90), quanto a Lei 4929/2020 (art. 
16), excluem da competência deste Tribunal a análise de inconstitucionalidade, ou a negativa de 
aplicação de lei ou de ato normativo emanado do Governo de Rondônia.

 

Deixo anexo neste E-PAT, uma planilha do Cálculo final do Crédito Tributário com os somatórios 
das parcelas que o compõe.

 

        TABELA DO CÁLCULO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO E INDEVIDO

 

                                                        Valor devido                             Valor indevido

Imposto  28.407,22   780.145,27

Multa 125.049,58 3.417.921,48
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Juros    6.845,63 148.423,71

Atualização monetária        40,40       26.740,73

Crédito tributário 160.342,83 4.373.231,19

 

 

 

4 – CONCLUSÃO

No uso da atribuição disposta no artigo 79, II, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo 
Tributário – TATE, aprovado pelo Decreto nº 9157, de 24 de julho de 2000, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a ação fiscal e DEVIDO o crédito tributário no valor de R$ 160.342,83 e INDEVIDO no 
valor da diferença de R$ 4.373.231,19

Por ser decisão contrária às pretensões da Fazenda Pública, recorro de ofício à Câmara de 
Julgamento de Segunda Instância, em atendimento ao artigo 132 da Lei nº 688/96.

Frise-se que é facultado ao sujeito passivo, nos termos do art.108, § 2º da Lei 688/96, recolher a 
multa com desconto de 70%, no prazo de 30 dias, contados da intimação, solicitando a emissão do 
DARE pelo e-mail: primeirainstancia@sefin.ro.gov.br.

Após, em virtude do disposto no § 3º do artigo 132 da Lei nº 688/96, encaminhem o processo aos 
autores do feito.

 

 

       

5 – ORDEM DE INTIMAÇÃO

Notifique-se o contribuinte autuado da decisão de Primeira Instância, reservado o direito de vistas 
e manifestação junto à Câmara de Julgamento de Segunda Instância.

 

Porto Velho, 02 de maio de 2024.

 
 
 

ARMANDO MARIO DA SILVA FILHO  
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